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    DECRETO Nº 596/2014 

 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar, à vista da constatação de incapacidade laborativa, o Senhor FRANCISCO 
CARLOS GUIMARÃES DARBRA do cargo de Provimento Temporário de Chefe de 
Gabinete, Símbolo DAS-2, da Estrutura Organizacional da Secretaria Municipal de 
Planejamento da Prefeitura Municipal de Simões Filho, nomeado pelo Decreto nº 049/2013 
de 23 de janeiro de 2013. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – A exoneração de que trata o caput deste artigo, ocorre em 
decorrência à decisão nº 17000738810 da Previdência Social, à vista da constatação de 
incapacidade laborativa do servidor, com deferimento do Benefício nº 6073630577. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
30 de setembro de 2014. 
  
 
Gabinete do Prefeito, 06 de outubro de 2014. 
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PREFEITO  
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